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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEMGE 

PORTARIA Nº. 2521 MACEIÓ/AL, 09 DE MAIO DE 2019. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO - SEMGE, no uso 
de suas atribuições e prerrogativas legais, e em conformidade com o 
Decreto Municipal nº. 8.437, de 18 de Maio de 2017, 
  
RESOLVE: 
  
Conceder diárias em favor do senhor a seguir mencionado, tendo em 
vista deslocamento a serviço, conforme especificações abaixo: 
  
Processo nº. 02100.033885/2019 
Nome do beneficiário: FERNANDO ANTÔNIO DANTAS GOMES 
PINTO 
CPF nº. 923.860.404-53 
Matrícula nº. 15212-9 
Cargo:OPERADOR 
Quantidade total de diárias: 1/2 (meia) 
Valor total das diárias: R$ 235,00 (Duzentos e trinta e cinco reais) 
Período de deslocamento: 04/04/2019 a 05/04/2019. 
Destino:Florianópolis/SC 
Objetivo do deslocamento: Participar da Reunião de interesse do 
Município de Maceió, relacionada ao Termo de Acordo de 
Coorperação Técnica nº. 01/2019, em companhia da Presidente do 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Maceió - IPREV. 
  
Dotação orçamentária: 04.122.0009.001.2052.0009 – Elemento de 
Despesa: 3.3.90.14.00.00 – Fonte: Recurso 001000000 
  
REINALDO BRAGA DA SILVA JÚNIOR 
Secretário/SEMGE 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - 

SEMINFRA 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - 
SEMINFRA, no uso das suas atribuições e prerrogativas legais, tendo 
em vista decisão da Comissão Permanente de Licitações de Obras e 
Serviços de Engenharia - CPLOSE, após cumpridas as formalidades 
legais, resolve HOMOLOGAR o Certame Licitatório, na modalidade 
Concorrência Pública N.º 03/2017, Processo Administrativo Nº 
0700.020791/2017 – SEMINFRA, tendo como objeto contratação de 
empresa no ramo da construção civil para execução dos serviços de 
manutenção de drenagem, pavimentação e passeios públicos nas 
Regiões Administrativas RA-1 (Poço, Jaraguá, Ponta da Terra, 
Pajuçara, Ponta Verde, Jatiúca e Mangabeiras); RA-2 (Centro, Pontal 
da Barra, Trapiche da Barra, Prado, Ponta Grossa, Levada e Vergel do 
Lago); RA-3 (Farol Pitanguinha, Pinheiro, Gruta de Lourdes, Canaã, 
Santo Amaro, Jardim Petrópolis); RA-4 (Bebedouro, Chã de 
Bebedouro, Chã da Jaqueira, Petrópolis, Santa Amélia, Fernão Velho, 
Rio Novo, Bom Parto e Mutange); RA-5 (Jacintinho, Feitosa, Barro 
Duro, Serraria e São Jorge); RA-6 (Benedito Bentes e Antares); RA -7 
(Santos Dumont, Clima Bom, Cidade Universitária, Santa Lúcia e 
Tabuleiro dos Martins) e RA -8 (Jacarecica, Guaxuma, Garça Torta, 
Cruz das Almas, Riacho Doce, Pescaria e Ipioca), no município de 
Maceió/AL, sendo divididas em IV lotes, sendo: Lote I: RA-1 e RA-8, 
Lote II: RA-2 e RA-4, Lote III:RA-3 e RA-7 e Lote IV: RA-5 e RA-6, 
a ser executado no prazo de 12 (doze) meses, contados a partir do 5º 
(quinto) dia útil após a emissão da ordem de serviço expedida pela 
Secretária Municipal de Infraestrutura - SEMINFRA, que só ocorrerá 
após a publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município e 
ADJUDICAR em favor das empresas licitantes CONSTRUSAT 
ENGENHARIA LTDA., inscrita no CNPJ 05.841.115/0001-22 para 
os Lotes II e IV, com os respectivos valores R$ 2.470.000,00 (dois 
milhões, quatrocentos e setenta mil reais) e R$ 3.885.000,00 (três 

milhões, oitocentos e oitenta e cinco mil reais) e CITE 
CONSULTORIA E CONSTRUÇÃO LTDA. inscrita sob o CNPJ de 
nº 05.521.089/0001-20, para os Lotes I e III, com os respectivos 
valores R$ 2.475.050,99 (dois milhões, quatrocentos e setenta e cinco 
mil, cinqüenta reais e noventa e nove centavos) e R$ 3.888.279,17 
(três milhões, oitocentos e oitenta e oito mil, duzentos e setenta e nove 
reais e dezessete centavos), vencedora do referido certame, conforme 
documentação apresentada no processo administrativo acima 
mencionado,nos termos da Lei 8.666/93 e alterações. 
  
Maceió, 03 de maio de 2019. 
  
MAC MERRHON LIRA PAES 
Secretário Municipal de Infraestrutura/SEMINFRA. 
  
*Reproduzida por Incorreção. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 

COMUNITÁRIA E CONVÍVIO SOCIAL - SEMSCS 
NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO Nº. 007/2019. 

 
Processo: 03500.008572/2019 

Interessado: MÁRCIO VIRGÍLIO DE ALENCAR FERRAZ 

Assunto: RA 01/ Ponta Verde – Comércio Permanente 

  
No requerimento proposto pelo permissionário Sr. MÁRCIO 
VIRGÍLIO DE ALENCAR FERRAZ, com atividade de ambulante, 
no qual apresenta termo de compromisso nos autos do Processo 
Administrativo sob nº. 03500.008572/2019, às fls. 05, houve a 
seguinte decisão: 
  
DEFIRO a pretensão do permissionário, com fulcro nas informações 
apresentadas no Despacho do Diretor do Convívio Social desta 
Secretaria Municipal de Segurança Comunitária e Convívio Social, 
conf. fls 14, em razão do pedido atender aos requisitos das Leis 
Municipais nº. 3.538/1985 e nº. 4.454/1995. 
  
Maceió/AL, 07 de Maio de 2019 
  
ENIO BOLIVAR DE ALBUQUERQUE 
Secretário Municipal de Segurança Comunitária e Convívio Social 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 

COMUNITÁRIA E CONVÍVIO SOCIAL - SEMSCS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº. 0127. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
COMUNITÁRIA E CONVÍVIO SOCIAL, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais, cita, o Sr. MANOEL MACENA 
DOS SANTOS, representante legal dos moradores da Rua Maria 
Dolores Pontes Lima, inscrito no CPF sob nº 027.762.784-20, sobre o 
INDEFERIMENTO da defesa administrativa em face da Notificação 
de nº 003064 em razão da instalação indevida de equipamentos 
(piquetes e correntes), em área pública, consoante no disposto nos 
autos do Processo Administrativo nº 03500.027309/2019. 
Fica ciente de que, caso venha a realizar a ocupação em área pública 
sem a respectiva Permissão, sujeita à apreensão de equipamentos, bem 
como o pagamento de eventuais multas, nos termos da lei. 
  
Maceió/AL, 09 de Maio de 2019 
  
ENIO BOLIVAR DE ALBUQUERQUE 
Secretário Municipal de Segurança Comunitária e Convívio Social 
 
 


